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INTERESSADO - Marcelo Folchetti 

ASSUKTO - Pedido de equivalência de estudos realizados em esco-
la de país estrangeiro 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU - Delegação 

RELATOR - Cons. Pe. Lionel Corbeil 

1. HISTÓRICO: 

Marcelo Folchetti, filho do Luís Folchetti e de Maria Aparecida 

C. Folchetti, nascido em São José do Rio Pardo, Est. de São Paulo, 

em 6 de abril do 1956, RG nº 6.973.484, domiciliado e residente na 

mesma cidade, a Av. Luís Gonçalves Jr., 28, requer equivalência de 

estudos feitos no estrageiro. 

1.1 O requerendo fez o curso primário, com 4 séries, no Grupo Esco-

lar "Tarquinio Cobra Olyatho", em São José do Rio Pardo. 

1.2 Fez o curso ginasial, em 4 séries, no I.E.E, "Euclides da Cunha", 

em São José do Rio Pardo. 

1.3 Fez a 1ª e 2ª séries do curoo colegial, no I.I.E. "Euclides da 

Cunha". 

1.4 Cursou o 1º semestre do 3º colegial na Escola Niles High School, 

em Niles, Michigam, EE.UU. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O pedido de equivalência de estudos tem amparo legal no art. 100 

da Lei nº 4024/61, está informado de acordo com a Resolução CEE nº 

19/65 e encontra apoio em jurisprudência formada neste Conselho pa-

 casos análogos. 

3. CONCLUSÃO: 

À Visto do exposto, voto favoravelmente a equivalência do estudos 

feitos por Marcelo Folchetti nos EE.UU., a nível de 1º semestre da 

3ª série do 2º g r a u , podendo o requerente matricular-se no 2º semes-

tre da mesma sério, considerando-se para fins de frequência e notas 

do 2º semestre da 3ª série. 

São Paulo, 16 do janeiro de 1974 

a) Cons. Pe. Lionel Corbeil - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, no uso de sua competência, de-

ferida pela Deliberação CEE, do 9 do outubro do 1973, por deliberação 

aprovada em sessão hoje realizada, após discussão e votação, adota 

como seu Parecer ao conclusão do Voto do nobre Conselheiro Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Arnaldo Laurindo, Erasmo de Frei-

tas Nuzzi, José Augusto Dias e Oliver Gomes da Cunha. 

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 1974 

a) Cons. Antonio Delorenzo Neto - Presidente 


